
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

EDITAL Nº 12 de 23 de JANEIRO DE 2025
2ª Re�ficação do Edital n° 58, de 18 de dezembro de 2024

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO – CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 423, de

25/03/2022, publicada no DOU de 28/03/2022, Seção 2, página 17/18, e de acordo com as disposições con'das na

Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990, no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma�va

13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022,  torna pública a re�ficação do Edital n° 58, de 18 de

dezembro de 2024, referente ao Processo Sele�vo para Ingresso de estudantes no curso de Graduação

Licenciatura em Química - Turma 2025.1

ONDE SE LÊ:

8. DA EQUIVALÊNCIA DE NOTAS

8.1. Será realizada a conversão das médias proporcionalmente à escala de 0,0 (zero) a 10,00 (dez) 

pontos, considerando-se o valor máximo da escala adotada pela instituição como correspondente à 

nota 10,0 (dez) na escala do IF Baiano. Exemplos:

a. Numa escala de 0,00 (zero) a 100,00 (cem), a média 75,00 (setenta e cinco) deverá ser 

registrada como 7,50 (sete vírgula cinquenta);

b. Numa escala de 0,00 (zero) a 40,00 (quarenta), a média 25,00 (vinte e cinco) deverá ser 

registrada como 6,25 (seis vírgula vinte e cinco);

c. Numa escala de 0,00 (zero) a 5,00 (cinco), a média 3,00 (três) deverá ser registrada como 

6,00 (seis).

8.2. As médias registradas sob a forma de conceito, sem informação sobre os correspondentes valores 

numéricos, serão convertidas à escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez) pontos, de acordo com o (ANEXO 

I).
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a. Numa escala de 0,00 (zero) a 100,00 (cem), a média 75,00 (setenta e cinco) deverá ser 

registrada como 7,50 (sete vírgula cinquenta);

b. Numa escala de 0,00 (zero) a 40,00 (quarenta), a média 25,00 (vinte e cinco) deverá ser 

registrada como 6,25 (seis vírgula vinte e cinco);

c. Numa escala de 0,00 (zero) a 5,00 (cinco), a média 3,00 (três) deverá ser registrada como 

6,00 (seis).

8.2. As médias registradas sob a forma de conceito, sem informação sobre os correspondentes valores 

numéricos, serão convertidas à escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez) pontos, de acordo com o (ANEXO 

I).

8.3. Para os candidatos que apresentarem em seus históricos escolares, em qualquer uma das três 

séries do ensino médio, a informação "Avanço em regime especial", será atribuída como nota para 

essa série a média das notas registradas para a mesma disciplina nas séries em que constem notas 

numéricas.

As demais disposições do Edital nº. 58, de 18 de dezembro de 2024, seguem inalteradas.
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